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  Executivo - DOCUMENTOS OFICIAIS

   Documentos Oficiais

   Secretaria Municipal da Inclusão e Desenvolvimento Humano

   Protocolo: 571966

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO 122/2025
PROCESSO 23.0.000063997-4

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PORTO ALEGRE - CMDCA, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelo Art. 27 da Lei Complementar Municipal nº 628/2009 pelo § 2º do Art. 260 da Lei Federal Especial nº
8069/90- Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA e pela maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar o INDEFERIMENTO da solicitação de prorrogação de vencimento da Carta de Captação, Certificado 027/2023, da OSC MDCA –
Movimento pelos Direitos da Criança e do Adolescente, CNPJ nº 93.459.345/0001-99, Projeto: “Construindo os Caminhos do Futuro 2023-
2025”, conforme Oficio nº 037/2025, encaminhado pela OSC.
Sessão Plenária nº 031, 24 de setembro de 2025.
 

CAROLINA AGUIRRE DA SILVA, Presidente CMDCA.
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